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ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

Comunicado n. 1/2022-DFE - CIA 0001444-22.2022.8.11.0000

Cuiabá, 19 de janeiro de
2022

Senhor(a) Notário(a) e Registrador(a),

Esclarecendo o texto do Oficio Circular
n.02/2022-GAB-AUXI-CGJ, subscrito pelo Dr Eduardo Calmom, de Almeira
Cezar, Juiz Auxiliar da Corregedoria, acerca da inserção do relatório de
autocorreição nos termos do artigo 38 do CNGCE - Código de Normas Gerais
da Corregedoria Geral da Justiça, comunico a Vossa Senhoria que o relatório
de autocorreição deverá ser realizado no mês de janeiro e julho de cada
semestre, e inserido no sistema GIF até o dia 10 do mês subsequente.

Dessa forma, o relatório elaborado pela serventia no
mês de janeiro e julho obrigatoriamente deve ser inserido no GIF até o dia 10
do mês fevereiro e agosto de cada ano, respectivamente.

(assinatura digital)
NILCEMEIRE DOS SANTOS VILELA

Diretora de Departamento do Foro Extrajudicial
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